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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 7 de abril de 2009

Processo no- 25000.213077/2008-34
Interessado: JPW COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Popular, conforme previsto na Portaria
GM/MS no- 491/2006

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apresentada neste processo, DEFERE a
participação da empresa JPW COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ no- 04.880.898/0001-
90, em TOLEDO /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

SIPAR no- . 25000.036015/2009-83
Interessado: DROGARIA SAÚDE DE LAVRAS LTDA
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da DROGARIA SAÚDE DE LAVRAS LTDA., CNPJ no-

22.606.420/0001-59, localizada em LAVRAS/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de
Co-pagamento.

SIPAR no- . 25000.062154/2007-09
Interessado: DROGA MERC LTDA.
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da DROGA MERC LTDA., CNPJ no- 26.039.966/0001-26,
localizada em PASSOS/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

SIPAR no- . 25000.185847/2006-80
Interessado: NONATO & BARROS LTDA ME.
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da NONATO & BARROS LTDA ME., CNPJ no-

04.257.979/0001-39, localizada em OSVALDO CRUZ - SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Sistema de Co-pagamento.

SIPAR no- . 25000.105229/2007-45
Interessado: MARTINS & GIROTTO LTDA
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da MARTINS & GIROTTO LTDA., CNPJ no- 55.660.922/0001-
17, localizada em OSVALDO CRUZ/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-
pagamento.

SIPAR no- . 25000.092991/2006-73
Interessado: SOUZA & SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da SOUZA & SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA., CNPJ no- 02.626.708/0001-88, localizada em OSVALDO CRUZ/SP, do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

SIPAR no- . 25000.076061/2007-53
Interessado: IVAL SIENA & CIA LTDA.
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da IVAL SIENA & CIA LTDA., CNPJ no- 53.334.793/0001-41,
localizada em OSVALDO CRUZ/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-
pagamento.

REINALDO GUIMARÃES

Em 9 de abril de 2009

SIPAR no- . 25000.092619/2007-48
Interessado: GERALDO & TAVARES PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ME
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da GERALDO & TAVARES PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA ME, CNPJ no- 07.591.995/0001-51, localizada em OSVALDO CRUZ/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

SIPAR no- . 25000.092991/2006-73
Interessado: DROGARIA LLR LTDA
Assunto: Solicita descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo parágrafo cinco do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pela
empresa, DEFERE o descredenciamento da DROGARIA LLR LTDA., CNPJ no- 64.256.407/0001-67,
localizada em BELO HORIZONTE/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-
pagamento.

REINALDO GUIMARÃES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 112, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n° 88.066, de
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos
nºs 53710.000459/1998 e 53000.025378/2008, resolve:

Art. 1o Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 19 de
setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO STÉREO LI-
BERDADE FM LTDA. através da DA Portaria nº 349, de 16 de
setembro de 1988, publicada no DOU de 19 de setembro de 1988,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, no município de Patos de Minas,
Estado de Minas Gerais.

Art.2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HÉLIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 527, DE 8 DE ABRIL DE 2009

Aprova o Regulamento sobre Condições de Uso
de Radiofreqüências por Sistemas de Banda
Larga por meio de Redes de Energia Elétrica.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo

Ministério das Comunicações
.

art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no inciso
VIII, do art. 19, da Lei no 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar
o espectro de radiofreqüências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art.
159 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, serão consideradas na
destinação das faixas, as atribuições, distribuições e consignações
existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art.
160 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, poderá ser restringido
o emprego de radiofreqüências com o objetivo de regular o uso
eficiente do espectro;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública no 38, de 25 de agosto de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2008;

CONSIDERANDO o que consta do processo no

53500.017793/2008;
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no

517, realizada em 2 de abril de 2009, resolve:
Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre Condições de Uso de

Radiofreqüências por Sistemas de Banda Larga por meio de Redes de
Energia Elétrica (BPL).

Art. 2º Estabelecer que as atualizações quanto ao centro das zonas de
proteção e exclusão de estações costeiras e terrestres definidas nos Anexos I, II
e III do Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofreqüências por Sis-
temas de Banda Larga por meio de Redes de Energia Elétrica, quando soli-
citadas pelas Forças Armadas ou Órgãos de Segurança, serão realizadas por ato
da Superintendência competente para tratar da administração do uso do es-
pectro de radiofreqüências, e disponibilizadas na página da Anatel na Internet.

Art. 3º Estabelecer que, caso o funcionamento de estações
que utilizem sistemas BPL estiver associado à exploração do serviço
de telecomunicações, será necessária a correspondente autorização do
Serviço de Comunicação Multimídia ou do Serviço Limitado Privado,
bem como o licenciamento das estações que se destinem à:

a) interligação às redes das prestadoras de serviços de te-
lecomunicações; ou

b) interligação a outras estações da própria rede por meio de
equipamentos que não sejam de radiação restrita;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE USO DE RA-
DIOFREQÜÊNCIAS POR SISTEMAS DE BANDA LARGA POR
MEIO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA

CAPÍTULO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer as

condições de uso de radiofreqüências por sistema de "banda larga por
meio de redes de energia elétrica" (BPL), em especial quanto às
radiações indesejadas causadas por estes sistemas.

Art. 2º A comunicação a ser estabelecida pelo sistema BPL,
confinada nas redes de energia elétrica, somente poderá ocorrer na
faixa de radiofreqüências de 1,705 MHz a 50 MHz.

Art. 3º Os equipamentos que compõem o sistema BPL serão
tratados como equipamentos de radiocomunicação de radiação restrita
e operam em caráter secundário.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 4º Para os efeitos deste Regulamento, considera-se:
I - BPL: banda larga por meio de redes de energia elétrica;
II - Faixas de exclusão: faixas de radiofreqüências em que os

sistemas BPL não poderão emitir sinais;
III - Interferência Prejudicial: qualquer emissão, irradiação

ou indução que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repeti-
damente a telecomunicação;

IV - Linha de distribuição de Baixa Tensão (BT): linha de
distribuição de energia elétrica com tensão nominal igual ou inferior
a 1kV, situada entre os transformadores da rede de distribuição de
energia elétrica e as instalações do usuário BPL, podendo ser aérea ou
subterrânea;

V- Linha de distribuição de Média Tensão (MT): linha de
distribuição de energia elétrica com tensão nominal maior que 1 kV e
menor que 69 kV, situada entre as subestações e os transformadores
da rede de distribuição de energia elétrica, podendo ser aérea ou
subterrânea;

VI- Radiação indesejada: fluxo de energia indesejado libe-
rado sob a forma de ondas de rádio, por uma fonte qualquer;

VII - Rede de distribuição de Baixa Tensão (RBT): conjunto
de instalações de distribuição de energia elétrica, com tensão nominal
igual ou inferior a 1 kV;

VIII - Rede de distribuição de Média Tensão (RMT): con-
junto de instalações de distribuição de energia elétrica, com tensão
nominal maior que 1 kV e menor que 69 kV;




